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O Código Civil não trata de forma adequada de uma série de institutos importantes do Direito Comercial. A afirmação
sustenta o entendimento de quem defende a necessidade de uma nova lei sobre o assunto. Para eles, o modo em que as
matérias de Direito Comercial são tratadas no Código Civil não leva em consideração as peculiaridades da atividade
empresarial.   

Reprodução

A advogada Ana Frazão (foto) faz parte da comissão organizada pela

Câmara dos Deputados que analisa projeto de lei que pretende trazer de volta um Código Comercial ao ordenamento
jurídico. Desde 2002 é o Código Civil que disciplina esses temas. Ela ainda faz parte do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica e é professora de Direito Civil e Comercial da Universidade de Brasília.

Para ela, o tratamento que o Código Civil dá às sociedades limitadas, por exemplo, é insuficiente. Por isso, encontrar
soluções que não foram pensadas para a atividade empresarial requer grande esforço interpretativo da jurisprudência. 

“Quando falamos em Código Comercial, estamos nos referindo a relações entre empresários no exercício da atividade
empresarial. Assim como a relação de consumo tem algumas peculiaridades que exigem tratamento diferenciado, a
relação empresarial também tem peculiaridades que justificam tratamento próprio”, afirmou.

O Projeto de Lei 1.572/2011, que trata da questão, tramita na Câmara dos Deputados. O prazo para apresentação de
emendas foi reaberto e terá 20 sessões ordinárias, contadas a partir de 23 de maio, para ser encerrado. Até agora, 191
emendas foram apresentadas. Entre elas está a de número 12, que retira do futuro Código Comercial o tratamento das
sociedades anônimas, para que continuem sendo tratadas pela atual Lei das Sociedades Anônimas. Tal pedido, segundo
Ana Frazão, tem sido visto como algo positivo por todos os segmentos. 
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Segundo o advogado e professor de Direito Comercial da PUC-SP 

Fábio Ulhôa Coelho (foto), relator da comissão de juristas encarregada pelo Senado de elaborar o anteprojeto do novo
Código Comercial, a perspectiva é de que o texto seja submetido a votação do Plenário no segundo semestre de 2013.

A comissão no Senado foi instalada em maio para elaborar o anteprojeto. O Senado tem 180 dias para apresentar um texto
que pode ou não ser trabalhado em conjunto com o do projeto da Câmara.

Para Coelho, a legislação atual é esparsa e burocratizante, e não trata de matérias como a documentação eletrônica das
empresas. 

Para Tiago Asfor Rocha Lima, também membro da comissão de juristas do Senado, há preocupação em disciplinar
regras relativas ao comércio eletrônico no novo Código Comercial, assim como sobre as formas dos contratos. Ele
ressalta, no entanto, outro ponto importante para os empresários. Segundo ele, não existem normas específicas sobre
processos judiciais envolvendo empresas. “Termina que todas as demandas judiciais têm um curso parecido e não é
levado em consideração o dia a dia e as peculiaridades da atividade empresarial”, diz. A ideia, segundo ele, é estabelecer
regras para demandas como ações de expulsão de sócios, de dissolução de sociedades e nomeação de interventor das
empresas.

Diferentes critérios
De acordo com a professora Ana Frazão, um dos pontos mais frágeis do Código Civil é em relação à sociedade limitada.
Isso porque, segundo ela, a legislação não distingue os diversos tipos de sociedades limitadas existentes. Elementos
fundamentais dessas sociedades acabam sendo regidos por leis que estão fora do Código — a chamada regência
supletiva. “Deve-se buscar respostas nas sociedades simples ou nas sociedades por ações”, exemplifica. Além disso, o
excesso de burocracia previsto na lei para as limitadas atrapalha as pequenas empresas. 

Segundo ela, o projeto foi apresentado com viés abrangente. A ideia é incluir todas as matérias de Direito Comercial,
trazendo uma principiologia do ramo. “Não existe uma reflexão mais consciente em relação aos princípios que norteiam
essa seara jurídica. O código seria uma oportunidade de suprir a lacuna. O Direito Comercial fica muito refém dos fatos.”

Ela completa que o Código Civil tem muitas proteções que se justificam para o cidadão comum, mas não se justificam
para o empresário. "Se estendidas ao empresário, essas regras poderão causar distorções na livre concorrência e no próprio
regime de mercado." 

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2013-jun-23/particularidades-relacao-empresarial-justificam-codigo-comercial/
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